
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Estado da Bahia

2024
q

o NProcesso de Pagamento Nº 704

Data: 03/04/2024

q Empenho Nº: 498/4 )
Credor: 46695 - STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUCOES LTDA

e TN
Valor Bruto R$: 1.300.000,00

Valor Retido R$: 0,00

q Valor Líquido R$: 1.300.000,00

otação Orçamentária

Reduzido: 2016.39:15500000

Unidade: 0206200 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME

Ação: 2.016 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SALÁRIO « EDUCAÇÃO - QSE

Elemento: 3,3.90.39.00 «OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

Fonte: 15500000 - Salário Educ.

| NºConta | Descrição Conte. , NºAgêncis | Banco a |] Nº Doc: Valor

11993-8 FME - SALÁRIO EDUCAÇÃO 4524-8 001 - BANCO DO BRASIL S.A. 12290 1.300.000,00)

SIAFK - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.8230001-82 12621611



FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO
AV BARREIRAS, 825 -

CNPJ: 30.878.051/0001-81 - CEP: . - - LUIS EDUARDO MAGALHÃES - BA

NOTA DE EMPENHO PROCESSO ADM: 257-2022

EMPENHO: 498/2024 | Datado Empenho: 03/01/2024 TIPO DO EMPENHO: Global

— FORNECEDOR

Nome: 46695 - STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUCOES LTDA Tipo Pessoa: Jurídica

Endereço: R ALMIRANTE ALVES C MARA, Complemento: TERREO

Bairro: BROTAS Cidade: Estado:

CNPJ: 09.408.031/0001-50 | Insc. Estadual: CPF: RG:

Conta: Agência: Banco: -

[ROTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA —

Unidade: 0206200-FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME

Função: 12- Educação
Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Programa: 701- PROGRAMA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Ação: 2.016- GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SALÁRIO - EDUCAÇÃO - QSE

Elemento: 3.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

Fonte: 15500000- Salário Educ.

Sub-Elemento: 3.3.90.39.99- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Modalidade: Pregão eletrônico Nº Lic.: 038-2022-PE “Saldo Anterior | Valor do Empenho [Saldo Atual

Convênio: Contrato: 177-2022

Patrimônio: -
2.534.955,00 330.000,00 2.204.955,00

rm HISTÓRICO

VALOR QUE SE EMPENHA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTA E MONITORES

PARA ATENDIMENTO ESPECÍFICO AO TRANSPORTE ESCOLAR, DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, COMPREENDENDO ZONA

URBANA E RURAL, EM ATENDIMENTO A GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SALÁRIO - EDUCAÇÃO - QSE. DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME DC

MUNICIPIO DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES/BA. CONFORME CONTRATO ANEXO.

Unidade
|

Quant | Vator Unitário Valor Total

tM Trezentos etrintamireais 4 : o 330.000,00

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 03/01/2024. Declaro que a importância supra foi deduzida do crédito próprio em 03/01/2024

3
JEFFERSON LEITE DE MELO ANDRÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS

Secretário de Educação Contador

CPF: 013.789.216-07 CPF: 932.278.335-49

05848986576
11941174

SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNP: 08.003.823/0001-82



FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Av BARREIRAS, 825 -

CNPJ: 30.878.051/0001-81 - CEP: . - - LUIS EDUARDO MAGALHAES - BA

NOTA DE SUB-EMPENHO

EMPENHO: 405/2024 NSUBEMPENHO:4

— FORNECEDOR

PROCESSO ADM: —  257-2022

ho: 25/05/2024 TIPO DO EMPENHO: Global |

Nome: 46695 - STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUCOES LTDA Tipo Pessoa: Jurídica

Endereço: R ALMIRANTE ALVES C MARA, Complemento: TERREO

Bairro: BROTAS Cidade: Estado:

CNPJ: 09.408.031/0001-50 Insc. Estadual: CPF: RG:

Conta: Agência: Banco: -

-— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. eee e eee e eee
Reduzido: 2016.39.15500000. - ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR “is “| Data do Empenho:

Unidade: 0206200- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME

Função: 12 - Educação

Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Programa: 701 - PROGRAMA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Ação: 2.016- GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SALÁRIO - EDUCAÇÃO - QSE

Elemento: 3.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

Fonte: 15500000 - Salário Educ.

Sub-Elemento: 3.3.90.39.99- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Modalidade: Pregão eletrônico Nº Lic.: 038-2022-PE

Convênio: Contrato:  177-2022

Patrimônio: -
2.534.955,00 330.000,00 2.204.955,00

HISTÓRICO o
VALOR QUE SE EMPENHA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTA E MONITORES PARA

ATENDIMENTO ESPECÍFICO AO TRANSPORTE ESCOLAR, DOS ALUNOS DA REDE

Movimentação Empenho |
| SubEmponho, | Saldo Atual

MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, COMPREENDENDO ZONA URBANA E RURAL, EM Saldo Ant

ATENDIMENTO A GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SALÁRIO - EDUCAÇÃO - QSE. DO io
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME DO MUNICIPIO DE LUÍS EDUARDO

MAGALHÃES/BA. CONFORME CONTRATO ANEXO. REF. MARÇO 2024.
1.300.000,00 1.300.000,00 0,00

NºOrdem | Especificação them) | Unidade. | Quant | ValorUnitório | Valor Total

“1.300.000,00
44 Um milhão etrezentos mil reais 4

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 25/03/2024. Declaro que a importância supra foi deduzida do crédito próprio em 25/03/2024

JEFFERSON LEITE DE MELO ANDRÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS

Secretário de Educação
Contador

CPF: 013.789.216-07 CPF: 932.278.335-49

04145166566

12559925

SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82



FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO
AV BARREIRAS, 825 -

; CNPJ: 30.878.051/0001-81 - CEP: . - -LUIS EDUARDO MAGALHAES - BA

Red "NOTA DE LIQUIDAÇÃO PROCESSO ADM: 257-2022

| EMPENHO: 498/2024 Nº SUB-EMPENHO: 4  Datado SubEmpenho: 25/03/2024 TIPO DO EMPENHO: Global

— FORNECEDOR

Nome: 46695 - STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUCOES LTDA Tipo Pessoa: Jurídica

Endereço: R ALMIRANTE ALVES C MARA, Complemento: TERREO

Bairro: BROTAS Cidade: Estado:

CNPJ: 09.408.031/0001-50 Insc. Estadual: CPF: RG:

Conta: Agência: Banco: -

— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA rereememmeeme rem -

Reduzido: 2016.39.15500000 - ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR E Ena Data do Empenho: - 03/01/2024

Unidade: 0206200- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME

Função: 12 - Educação
Sub-Função: 361- ENSINO FUNDAMENTAL

Programa: 701 - PROGRAMA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Ação: 2.016- GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SALÁRIO - EDUCAÇÃO - QSE

Elemento: 3.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

Fonte: 15500000 - Salário Educ.

Sub-Elemento: 3.3.90.39.99- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Modalidade: Pregão eletrônico Nº Lic.: 038-2022-PE Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual

Convênio: Contrato: 177-2022

Patrimônio: -
2.534.955,00 330.000,00 2.204.955,00

— HISTÓRICO
VALOR QUE SE EMPENHA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTA E MONITORES PARA
Movimentação Empenho

ATENDIMENTO ESPECÍFICO AO TRANSPORTE ESCOLAR, DOS ALUNOS DA REDE

MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, COMPREENDENDO ZONA URBANA E RURAL, EM

ATENDIMENTO A GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SALÁRIO - EDUCAÇÃO - QSE. DO Saldo Anterior Sub-Empenho Saldo Atual

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME DO MUNICIPIO DE LUÍS EDUARDO
MAGALHÃES/BA. CONFORME CONTRATO ANEXO. REF. MARÇO 2024.

1.300.000,00 1.300.000,00 0,00

| Data do Empenho: 03/01/2024 Data do Liquidação: 25/03/2024 |
RETENÇÕES

Código Descrição :

|

Valor

:
Valor Retido 0,00

HH Um milhão e trezentos mil reais
,

Valor Líquido 1.300.000,00 Vá

o DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS |

NOTAFISCAL - Data Emissão / Número / Sério Jub-Sério Data Validado” Valor R$

21/03/2024 // 2203 0 / 31/12/2024 1.457.788,82

E DESDOBRAMENTOS ( PCASP ) |
Código Descrição

Valor R$

33231990 LIQUIDAÇÃO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.300.000,00

Declaro que os materiais foram recebidos e/ou serviços prestados em Declaro que a despesa relativa a nota de empenho supra está liquidada em

25/03/2024. 25/03/2024, podendo efetuar o pagamento.

DECRETO 149/2021 (VIDE NF) .

ANDRÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS

Servidor(a) nagar 04 A VE Contador

04145166566 Decreto: jasiaiRE tio :

sa
q ENT! : Reg. Prof.: CRC-BA-025632/0-5 12559925)

SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82



FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO
Av BARREIRAS, 825 -

CNP): 30.878.051/0001-81 - CEP: . - - LUIS EDUARDO MAGALHAES - BA

ORDEM DE PAGAMENTO PROÇESISO SEN

EMPENHO: 498 / 2024 Nº SUB-EMPENHO: 4 TIPO-DO EMPENHO: Global

Data Empenho: 03/01/2024 Data Sub-Empeitho: 25/03/2024 Data Liquidação: 25/03/2024 Data Pagamento: 03/04/2024

— FORNECEDOR

Nome: 46695 - STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUCOES LTDA Tipo Pessoa: Jurídica

Bairro: BROTAS Cidade:

CNPJ: 09.408.031/0001-50 Insc. Estadual: CPF: RG:

Conta: Agência: Banco: -

Endereço: R ALMIRANTE ALVES C MARA, Complemento: TERREO
Estado:

= DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Reduzido: 2016.39.15500000 - ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

Unidade: 0206200- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME

Função: 12- Educação
Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Programa: 701- PROGRAMA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Ação: 2.016- GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SALÁRIO - EDUCAÇÃO - QSE

Elemento: 3.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

Fonte: 15500000 - Salário Educ.

Sub-Elemento: 3.3.90.39.99- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Modalidade: Pregão eletrônico Nº Lic.: 038-2022-PE Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual

Convênio: Contrato:  177-2022

Patrimônio:  -
2.534.955,00 330.000,00 2.204.955,00

— HISTÓRICO
VALOR QUE SE EMPENHA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM Movimentação Empenho

ATENDIMENTO ESPECÍFICO AO TRANSPORTE ESCOLAR, DOS ALUNOS DA REDE
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTA E MONITORES PARA Saldo Anterior Sub-Empenho Saldo Atual

MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, COMPREENDENDO ZONA URBANA E RURAL, EM

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME DO MUNICIPIO DE LUÍS EDUARDO

MAGALHÃES/BA. CONFORME CONTRATO ANEXO. REF. MARÇO 2024.

ATENDIMENTO A GESTÃO DAS A ÓES DO PROGRAMA SALÁRIO - EDUCA! ÃO - QSE. DOÇ G, 1.300.000,00 1.300.000,00 0,00

| Data do Empenho: 03/01/2024 Data do Liquidação: 25/03/2024 Data do Pagamento: 03/04/2024

+ Um milhão e trezentos mil reais: Valor Bruto 1.300.000,00

Paga-se ao favorecido o valor de R$ 1.300.000,00 (Um milhão e trezentos mil

reais ), proveniente desta nota. Em, 03/04/2024

AN

—Eid—. 3
Ê

O processo foi pago conformea autorização. Em, 03/04/2024

tm RR ayPR a
JEFFERSON LEITE DE MELO CAROLINE DA SILVA €. BRANCO LEDOUX

Secretário de Educação Diretora Orç., Financeira e Contábil

CPF: 013.789.216-07 CPF: 047.378.635-48

IDENTIFICAÇÃO BANCÁRIA

NºConta | Descrição Conta Nº Agância | Banco Nº Doc. Valor

11993-8 FME - SALÁRIO EDUCAÇÃO 4624-8 001 - BANCO DO BRASIL S.A. 12290) 1.300.000,00

RECIBO

nesta ordem de pagamento, pela qual damos total quitação.

Pagamento efetuado através de Ordem.
nvnesoNCEAS

Recebemos da(o) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a importância supra de R$ 1.300.000,00 (Um milhão e trezentos mi reais ), conforme especificação constante

rassogad



a
a

y

Número da Nota:PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 00002203
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Data e Hora de Emissão:

21/03/2024 18:06:35
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador | Eódigo deVerificação:

Substitui a Nota Salvador emitida em 21/03/2024
PRESTADOR DE SERVIÇOS

ACPF/CNPJ: Inscrição Municipal: -

09.408.031/0001-60 660.090/001-01 |Nome/Razão Social: L | 4STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUCOES LTDA
Endereço: 8T,ATUS
Rua Almirante Alves Câmara 73 |, TERREO - ENGENHO VELHO DE BROTAS - Salvador - CEP: 40243-005 -  Esesgiosr issmisra RiBmai.
CONTABILGSTATUSNET. COM.BR

É

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social:
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO
CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:
30.878.051/0001-81 mes
Endereço:
AVE BARREIRAS 826 MIMOSO DO OESTE - Luis Eduardo Magalhães - CEP: 47850-000/BA
E-mail

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOSReferente serviço de locação de veículos com motorista e monitores para atendimento específico ao TransportelEscolar, dos alunos da rede Municipal e Estadual de ensino, compreendendo zona urbana e rural, ematendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação do Município de Luís Eduardo Magalhães - BA,conforme especificado nos anexos do edital Pregão Eletrônico nº 038/2022 e do Contrato nº 177/2022, 1º, 2º,3º, 4º, 5º e 6º Aditivo. Referente ao período de 01 a 30 de março de 2024.

COCOASSESSORIACONTABIL -GESSICAMHOTMAIL. COM ,

Mão de obra 60%: R$ 874.673,30
Insumos e encargos 40%: R$ 581.115,52

Dados bancários:
Agencia: 4231-5 C/c: 12.290-4 Banco do Brasil

VALOR TOTAL DA NOTA = R$1.457.788,82 Í

CNAE:

4924800 - Transporte escolar

tem da Lista de Serviços:

01602 - Outros serviços de transporte de natureza municipal.
Valor Total das Deduções (R$): Base de Cálculo (R$) Aliquota (%): Valor do ISS (R$); Crédito Nota Salvador (R$) :

0,00 1.457.788,82 5,00% 72.889,44 0,00 à

OUTRAS INFORMAÇÕES :

Valor INSS (R$): Valor PIS (R$): Valor COFINS (R$) | Valor IR (R$) Valor CSLL (R$): Outras Retenções (R$)] Valor Líquido (R$) :
0,00 0,00 0,00 17.493,46 0,00 74.470,37 1.365.824,99 :

Ê- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7 188/2006
- O ISS desta Nota Salvador é devido FORA do Município de Salvador Tributação devida para Luís Eduardo Magalhães-BA
- O código de serviço referente a esta Nota Salvador não gera crédito
- Esta Nota Salvador substitui a Nota Salvador Nº 2202
- COMPETÊNCIA: 03/2024 (més/ano)
- Código de Tributação do Município: 1602-0/02 - Transporte municipal por qualquer meio de bens em geral

Wiliton Barbosa Novaes
secretário Municipal da Fazenda“oo Secretário Municipal dos

Pesreto nº 1.690/2023e prereto Nº BtR/DND?

DAmimmnem



PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES

R JOSE RAMOS DE ANCHIETA, 187 JARDIM PRIMAVERA

LUIS EDUARDO MAGALHAES - BA

OLP - ORDEM DE LIBERAÇÃO DE PAGAMENTO
DATA | nnOLP Nº:

|
8047

EMISSÃO: |
22/03/2024

CLIENTE: | PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES
ESECRETARIA/LOCAL:| FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EDUCAÇÃO CNPJ SEC: | 30.878.051/0001-81

. STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E oFORNECEDOR:
CONSTRUCOES EIRELI CONTRATO:

|

177/2022

CNPJ/CPF: 09.408.031/0001-50 LICITAÇÃO: | 038/2022
VIGÊNCIA: | Início do contrato: 2022-08-04 e Término: 2023-08-04 =ORDEM DE FORNECIMENTO:

NOTA FISCAL:
Nº Nota'Série | Data Emissão Acréscimo Desconto Valor da Nota

2203/0 : 21/03/2024 1.457.788,82
2204/0 : 21/03/2024 : 73.976,59

à

1.531.765,41

RESUMO DO CONTRATO:
— PTVALOR CONTRATUAL: 13.570.772,94 MEDIÇÃO ATUAL: 1.531.765,41 noNOTAS JÁ CONFERIDAS 21.553.309,83 SALDO A REALIZAR: number format(-9385724.47, 2,111).PEDIDOS AGUARDANDO SALDO+PEDIDOS | naoNOTAS:

o

OW
(AGUARDANDO NOTAS: |. mumber. format 9385724.47,2,11,11)

—ACUMULADO ANTERIOR: | 21.553.309,83 | |

DADOS DA CONTA PARA PAGAMENTO: Banco: Brasil - Agência: 4231-5 - Conta: 12290-4

CERTIDÕES APRESENTADAS:

Certidão Data Emissão | Data Vencimento | Nº Controle
2 15/02/2024 15/05/2024 4D8E.6745.CAIC.FOEA.5837.CA37.8EC1.6DI4

3 15/02/2024 14/04/2024 | 20240698351
o

4 26/09/2023 24/03/2024 | 25C5.900C.99B7.4DA1
no

5 19/03/2024 07/04/2024 | 2024030901404514070946,
6 15/02/2024 13/08/2024 | 10593400/2024

FONTE/OBSERVAÇÕES: Medição referente a prestação de serviços de linhas escolares do mês de março
de 2024.

JEFFERSON LEITE DE MELO
01378921607 Data: 22/03/2024

SECRETÁRIO(A)
Assinatura Gerada Pelo Sistema: 8047 1219431-12196-2024804721943



ZTs:STATUSa a e Assessoria Pública.

PLANILHA DE MEDIÇÃO - LUIS EDUARDO MAGALHÃES-BA
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 038/2022
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 177/2022, 1º, 28, 3º, 4º, 5º e 6º ADITIVO

EMPRESA: STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 09.408.031/0001-50 - CRA/BA: 02436
RESPONSÁVEL: JAILSON ALVES DA COSTA - CRA/BA 18.544
MEDIÇÃO: 03/2024

Contratação de empresa especializada em serviço de locação de veículos com motorista e monitores para atendimento específico ao
Transporte Escolar, dos alunos da rede Municipal e Estadual de ensino, compreendendo zona urbana e rural, em atendimento a solicitação
da Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Luís Eduardo Magalhães — BA.

LOTE 01 - MEDIÇÃO 01 DE MARÇO A 31 DE MARÇO 2024

UAT.ITEM| ROTA ITINERÁRIO VEÍCULO | KM/DIA R$/KM IRAs | VALOR MEDIÇÃO
1 1 [BOSQUE DOS GIRASSÓIS, MIMOSO Ill, MIMOSO Ii. Ônibus 21,7 |R$ 36,49 19 R$ 15.044,83

NOVA BRASÍLIA, BOSQUE DOS GIRASSÓIS, MIMOSO II, .2 2
[Mimoso IL

Ônibus 332 |R$ 25,85 19 R$ 16.306,18

3 3 |MIMOSOH Ônibus 29,2 |R$ 2860 19 R$ 15.867,28
4 5 IMIMOSO|I Ônibus 40,5 [R$ 2927 19 R$ 22.523,27

MIMOSO Il, MIMOSO Ill, BOSQUE DOS GIRASSÓIS, NOVA
.5 8

IBRasíLIA Ônibus 32,6 R$ 26,21 19 R$ 16.234,47
MIMOSO Il, MIMOSO Ii, BOSQUE DOS GIRASSÓIS, NOVA6 9 Ônibus 315 [R$ 23,56 19 R$ 16.786,50BRASÍLIA.

7 10 iMIMOSO Ii Ônibus 25,3 R$ 32,12 19 R$ 15.440,08

a | 1 [VERDE VIDA CIDADE UNIVERSITÁRIA fl LUAR DO)
amp ssa Ss 170CERRADO. nibus , R ,00 19 R$ 19.186,20

RESIDENCIAL 90, PARK OESTE, PARQUE SÃO JOSÉ, VERDE
9 | 2 IyDa, LUAR DO CERRADO, CIDADE UNIVERSITÁRIA |

E II.
Ônibus 192 |R$ 19,34 19 R$ 18.079,03

10 | 43
|RESIDENCIAL S0, PARK OESTE, PARQUE SÃO JOSÉ, VERDE] A 29 [hs gas 19VIDA, LUAR DO CERRADO, CIDADE UNIVERSITÁRIA| E II.

nibus , ' R$ 18.544,10

11 | 14 [LUARDO CERRADO, CIDADE UNIVERSITÁRIA| E Il. Ônibus 827 [R$ 1730 19 R$ 27.183,49

12 | 46 | JARDIM ALVORADA, VALE DO AMANHECER, CIDADE ALTA) aa 1hCAMPO ELISIOS, JARDIM IMPERIAL, SOL NASCENTE. nibus ' ' 2002 19 R$ 17.801,78

13 | 17
PARDIM ALVORADA, VALE DO AMANHECER) SETOR DE] pra 1924CHACARAS nibus , R$ 22,78 19 R$ 16.983,86

14 | 18 [JARDIM DAS ACÁCIAS Ônibus 59,2 |R$ 1704 19 R$ 19.166,59
15 | 19 |TROPICALVILLELI Ônibus 3248 |R$ 2627 19 R$ 16.211,74
16 | 20

[VILA BURITIS, SOL DO CERRADO, JARDIM DAS OLIVEIRAS | 4, oSOLAR DOS BURITIS. nibus 7 |R$ 1788 19 R$ 26.735,96

17 | 21 |MURIÇOCA, GALINHOS Ônibus 1974 |R$ 918 19 R$ 34.430,51
18 22 |PLACAS, SETOR INDUSTRIAL. RODOVIARIO 168,55 R$ 7,66 19 R$ 24.530,77
19 | 23 [LUARDO OESTE, VISTA ALEGRE Ônibus 57,7 [R$ 17,37 19 R$ 19.042,73

VALOR TOTAL R$ 376.099,37

LOTE 02 - MEDIÇÃO 01 DE MARÇO A 31 DE MARÇO 2024

QUAT.
ITEM | ROTA ITINERÁRIO VEÍCULO KM/DIA R$/KM DIAS VALOR MEDIÇÃO

RODADO
1 | 24 |VISTAALEGRE, BOA VISTA Ônibus B4 R$ AZ12 19 R$ 27.323,52
2 | 25 |VISTAALEGRE, BOA VISTA Ônibus 818 |R$ 1743 19 R$ 27.089,71
3 | 26 [JARDIM PARAÍSO Ônibus 48 R$ 19,75 19 R$ 18.012,00

MICRO-4 | 27 |UMBURANAI, il, IV
,ONIBUS 854 |R$ 11,24 19 R$ 18.238,02

5 | 28 [FAZENDAS ADJACENTES X LEM Ônibus 1268 [R$ 11,08 19 R$ 26.693,94



6 | 29 [FAZENDAS ADJACENTES X NOVO PARANÁ Kombi 71,02 R$ 11,40 19 R$ 15.382,93
7 | 30 [FAZENDAS ADJACENTES X NOVO PARANÁ Van 206,96 | R$ 6,09 19 R$ 23.947,34
8 | 31 [FAZENDAS ADJACENTES X NOVO PARANÁ Van 267,16 | R$ 5,46 19 R$ 27.715,18
9 | 32 [FAZENDAS ADJACENTES X NOVO PARANÁ Ônibus 152,52 | R$ 7,09 19 R$ 20.545,97
10 | 33 |VILAOIEVILAOZ Ônibus 63,64 |R$ 20,74 19 R$ 25.077,98
11 | 34 |VILAOI, VILAO2 Van 229,51 [R$ 7,06 19 R$ 30.786,47

MICRO-
R .

12 | 35 |BELAVISTA
ÔNIBUS 125,32 | R$ 8,93 19 $ 21.263,04

MICRO-BELA VISTA ,38 MAs,13 | 36
ÔNIBUS 114,72 [R$ 9,3 19 R$ 20.445,40

14 | 37 [BARREIRAS Ônibus 204,65 | R$ 9,71 19 R$ 37.202,41
15 | 38 [BARREIRAS Ônibus 197,7 | R$ 9,79 19 R$ 36.774,18

LUAR DO OESTE, SOLAR DO OESTE, TOP PARK, VISTA
]16 | 39

IaLEGRE, BOA VISTA, SANTA CRUZ Ill, CONQUISTA.
Ônibus 8205 |R$ 14,91 19 R$ 23.243,94

17 | 40 |FLORAISLÉA, II, Hit, IV, JARDIM PARAÍSO. Ônibus 49,95 |R$ 20,77 19 R$ 19.711,77

BOSQUE DOS GIRASSÓIS, CONDOMÍNIO BOSQUE DOS
,18 | 41 |pês, MIMOSO |, 11, 1, NOVA BRASÍLIA. Ônibus 753 [R$ 15,73 19 R$ 22.504,91

CIDADE UNIVERSITÁRIA |, Il, LUAR DO CERRADO, VERDE

19 | 42 |VIDA, NOVO HORIZONTE, PARQUE SÃO JOSÉ, RESIDENCIAL) Ônibus 113,88 |R$ 1235 19 R$ 26.721,94
90, CENTRAL PARK.

SOL DO CERRADO, SOLAR DOS BURITIS, JARDIM DAS

OLIVEIRAS [IL IH, JARDIM EUROPA, TROPICAL VILLE 1, ]20 | 43
|yARDIM IPÊ, VEREDA TROPICAL, JARDIM DAS ACÁCIAS 12]

Ônibus 99 R$ 13,34 19 R$ 25.092,54

2º, 3º ETAPA.

JARDIM DAS OLIVEIRAS, JARDIM ALVORADA, VALE DO
21 | 44 [AMANHECER JARDIM SOL NASCENTE, ALTO DOS] Ônibus 100,35 |R$ 13,25 19 R$ 25.263,11

CERRADOS, CAMPOS ELÍSEOS, CIDADE ALTA.

VALOR TOTAL R$ 519.036,30

LOTE 03 - MEDIÇÃO 01 DE MARÇOA 31 DE MARÇO 2024

QUAT.
ITEM | ROTA ITINERÁRIO VEÍCULO KM/DIA R$/KM DIAS VALOR MEDIÇÃO

RODADO
1 | 48 [LUARDO OESTE, VISTA ALEGRE, TOP PARK, BOA VISTA Ônibus 534 [R$ 18,26 19 R$ 18.526,60
2 | 49 |SANTACRUZI, H, |l. CONQUISTA, FLORAIS LEA, 11, [1 Ônibus 528 [R$ 1840 19 R$ 18.458,88

3 | 50 |FAZENDA ADJACENTES, SETOR INDUSTRIAL X LEM ONU 57,3 |R$ 1744 19 R$ 18.986,93

4 | 51 [FAZENDAS ADJACENTES, VILA DA BUNGUE X LEM Ônibus 47,05 [R$ 19,98 19 R$ 17.861,12
5 | 52 [FAZENDA ADJACENTES X LEM Ônibus 134,4 IR$ 8,59 19 R$ 21.935,42
6 | 53 |SANTACRUZI, Ii, |. CONQUISTA, FLORAIS LEA |, 1, ll Ônibus 52,94 [R$ 18,38 19 R$ 18.487,71
7 | 54 |MURIÇOCA, GALINHOS Ônibus 95,56 |R$ 12,77 19 R$ 23.185,72

8 | 55 |SETORDE CHACARA, JARDIM ALVORADA ON 129,23 | R$ 8,77 19 R$ 21.533,59

9 | 56 |SETOR DE CHACARA, JARDIM PARAISO Ônibus 793 |R$ 14,20 19 R$ 21.395,14
10 | 57 |MURIÇOCAS, GALINHOS/LEM Ônibus 101 R$ 1240 19 R$ 23.795,60
11 | 58 [LUARDO OESTE, TOP PARK, BOA VISTA Ônibus 39 R$ 22,86 19 R$ 16.939,26

SOL DO CERRADO, JARDIM DAS OLIVEIRAS, SOLAR DOS
j12 | 59 Ônibus 404 |R$ 22,29 19 R$ 17.109,80BURITIS

13 | 60 |JARDINS DAS OLIVEIRAS, SOL DO CERRADO, VILA BURITI Ônibus 7288 |R$ 18,86 19 R$ 26.115,82
14 | 61 |VILADIEOZ Ônibus 243,42 [R$ 9,70 19 R$ 44.862,31
15 | 62 |LUARDO OESTE, VISTA ALEGRE, TOP PARK, BOA VISTA Ônibus 46,67 |R$ 20,09 19 R$ 17.814,41

16 | 63
|VEREDA TROPICAL, TROPICAL VILLE 2 E 2, JARDIM

Oni ma la wuALVORADA, CIDADE ALTA, VALE AMANHECER nibus ' 5 78 19 R$ 20.850,60

APAE/CIDADE UNIVERSITÁRIA |, Il, LUAR DO CERRADO,
17 | 64 |VERDE VIDA, NOVO HORIZONTE, PARQUE SÃO JOSÉ, Ônibus 75,92 |R$ 14,57 19 R$ 21.016,93

RESIDENCIAL 90, CENTRAL PARK.

18 | 65 |TROPICALVILLE|, 1 Ônibus 3248 |R$ 26,27 19 R$ 16.211,74
19 | 66 [VEÍCULO PARA PRIETOS DA SEED Ônibus 150 [R$ 10,24 19 R$ 29.184,00

VALOR TOTAL R$ 414.271,58 pepi



LOTE 01 ADITIVO - MEDIÇÃO 01 DE MARÇO A 31 DE MARÇO 2024

QUAT.
ITEM | ROTA ITINERÁRIO VEÍCULO | KM/DIA R$/KM DIAS VALOR MEDIÇÃO

RODADO
1 1 BOSQUE DOS GIRASSÓIS, MIMOSO HH, MIMOSO II. Ônibus 21,7 R$ 36,49 19 R$ 15.044,83
4 5 MIMOSO |! Ônibus 40,5 R$ 29,27 19 R$ 22.523,27
6 9 MIMOSO II, MIMOSO !ll, BOSQUE DOS GIRASSÓIS, NOVA Ônibus 37,5 R$ 23,56 19 R$ 16.786,50
7 10 |IMIMOSO | Ônibus 25,3 R$ 32,12 19 R$ 15.440,08
7 10 [MIMOSO Il Ônibus 25,3 R$ 32,12 19 R$ 15.440,08

10 13 [RESIDENCIAL 90, PARK OESTE, PARQUE SÃO JOSÉ, VERDE Ônibus 52,9 R$ 18,45 19 R$ 18.544,10
14 18 [JARDIM DAS ACACÍAS Ônibus 59,2 R$ 17,04 19 R$ 19.166,59
19 23 [LUAR DO OESTE, VISTA ALEGRE Ônibus 57,7 R$ 17,37 19 R$ 19.042,73

VALOR TOTAL R$ 141.988,18

LOTE 02 ADITIVO - MEDIÇÃO 01 DE MARÇO A 31 DE MARÇO 2024

QUAT.
ITEM| ROTA ITINERÁRIO VEÍCULO | KM/DIA R$/KM DIAS VALOR MEDIÇÃO

RODADO
2 25 |VISTA ALEGRE, BOA VISTA Ônibus 81,8 R$ 17,43 19 R$ 27.089,71

VALOR TOTAL R$ 27.089,71

LOTE 03 ADITIVO - MEDIÇÃO 01 DE MARÇO A 31 DE MARÇO 2024

QUAT.
ITEM | ROTA ITINERÁRIO VEÍCULO KM/DIA R$/KM DIAS VALOR MEDIÇÃO

1 48 [LUAR DO OESTE, VISTA ALEGRE, TOP PARK, BOA VISTA Ônibus 53,4 RS 18,26 19 R$ 18.526,60
11 58 |LUAR DO OESTE, TOP PARK, BOA VISTA Ônibus 39 R$ 22,86 19 R$ 16.939,26
15 62 |LUAR DO OESTE, TOP PARK, BOA VISTA Ônibus 46,67 R$ 20,09 19 R$ 17.814,41

VALOR TOTAL R$ 53.280,27
VALOR TOTAL GLOBAL R$ 1.531.765,41

Salvador-Ba, 21 de março de 2024

od
STATUS CONSULTORIA ADM. E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 09.408.031/0001-50
HAMILTON ANDRADE DE CARVALHO

CPF — 006,497.125-28
PROPRIETÁRIO

CNPJ: 09.408.031.0001-30 LM.:ti6o.090/001-01
Rua Almirante Alves Câmara, nº 73, Engenho Velho de Brotas, Salvador-Ba, Cep: 40.243-005

Fone: 77 3611-4760, e-mail: status.consultoriaBhotmaiLcom
www .statusnet.com.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 09.408.031/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:59:32 do dia 18/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/09/2024.
Código de controle da certidão: 8223.BE52.A441.1D94
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Ee GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 15/02/2024 17:25

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20240698351

RAZÃO SOCIAL

STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUC

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

09,408.031/0001-50

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 15/02/2024, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www .sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt



15/02/2024, 17:27 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 09.408.031/0001-50

Endereço: RUA ALMIRANTE ALVES €C MARA Nº 73 - ENGENHO VELHO DE BROTAS,
SALVADOR/BA - CEP: 40243005 - TERREO

Número da Certidão: 845635

E certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais
localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Divida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que
vierema ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.go.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 17:27:13 horas do dia 15/02/2024.
Válida até dia 15/05/2024.

Código de controle da certidão: 4D8E.6745.CA1C.FOEA.5837.CA37.8EC1.6D14

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistemaícertidao negativa/servicos certidao negativa form.asp 1/1



19/03/2024, 09:40 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar tmprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: | 09.408.031/0001-50

co naão STATUS CONS E ASSESSORIA PUBLICA LTDA

Endereço: R ALMIRANTE ALVES CAMARA 73 / ENGENHO VELHO DE BR / SALVADOR /
BA / 40243-005

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/03/2024 a 07/04/2024

Certificação Número: 2024030901404514070946

Informação obtida em 19/03/2024 09:40:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 09.408.031/0001-50
Certidão nº: 10593400/2024
Expedição: 15/02/2024, às 17:26:14
Validade: 13/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUCOES LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.408.031/0001-50,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cructtsro cus.
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QUARTO TERMO ADITIVO AO
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 177/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 257/2022

O MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, pessoa jurídica de
direito público, com sede à Rua José Ramos de Anchieta, nº 187, Jardim
Primavera, na cidade de Luís Eduardo Magalhães-BA, inscrito no CNPJ sob nº
04.214.419/0001-05, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. ONDUMAR
FERREIRA BORGES JÚNIOR, brasileiro, casado, portador da Carteira de
Identidade RG nº 1342764935, inscrito no CPF/MF sob nº 043.930.175-01,
residente e domiciliado nesta cidade, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, neste ato representado por seu Secretário Municipal, Sr.

JEFFERSON LEITE DE MELO, brasileiro, casado, residente e domiciliado
nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, ambos assistidos
juridicamente pelo Procurador Geral do Município, Sr. WILLTON BARBOSA
NOVAES, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 5016145
SSP/BA, inscrito no CPF sob nº 021,745.951-09, e de outro lado, a empresa
STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUÇÕES EIRELL
inscrita no CNPI sob nº 09408.031/0001-50, situada à Rua Almirante Alves
Câmara, nº 73, Bairro Engenho Velho de Brotas, Salvador/BA, neste ato
representada por HAMILTON ANDRADE DE CARVALHO, portador da
Carteira de Identidade RG nº 1000828239 SSP/BA, inscrito no CPF sob nº
006.497.125-28, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o
presente Termo Aditivo, tendo justo e acordado entre as partes as Cláusulas e
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condições adiante estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO TERMO ADITIVO
11.O presente termo aditivo tem como objeto a renovação do prazo de vigência
e valor contratual, bem como o acréscimo quantitativo do objeto, com
fundamento no artigo 57, inciso |, e artigo 65, inciso |, alínea “b”, e 8 1º, todos
da Lein” 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
21. O presente Termo é firmado por prazo determinado, com início em 24 de
maio de 2023 e término em 24 de maio de 2024, podendo ser prorrogado, ser
for do interesse das partes, nos moldes da legislação pertinente.

EAMI TON

ANDRADE DE

CARVALHOO da

Secretaria Municipal da Fazenda 64571259
Rua dose Ramos de Anchieta, nAT  Insdim Primavera, Luis Eduardo Magalhães - A, 47852-016

Sa Ls8
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
314. O valor total do presente Termo Aditivo é de R$ 1.183.838,20 (um milhão,
cento e oitenta e três mil, oitocentos e trinta e oito reais e vinte centavos), que
corresponde a aproximadamente 8,2508% do valor inicial atualizado do
contrato, e refere-se ao acréscimo de serviço devido a duplicação do número de
veículos nas rotas em que foi identificada a superlotação, tendo assim a

necessidade da duplicação dos veículos utilizados nas linhas 05, 09, 10, 13,25
58, na forma do acréscimo realizado no Terceiro Termo Aditivo que alcançou o

período de somente 41 (quarenta e um) dias letivos, qual seja, o suficiente para
a vigência do contrato antes do presente termo aditivo. Assim, é entendido este
como preço justo e suficiente para a execução do presente objeto, conforme
condições dispostas no Contrato inicialmente firmado entre as partes, conforme
planilha abaixo:

LOTE 01

ITEM
QUAT.

MONITOR DIAS

RODADO

km 02VEÍCUcuLO
MESES

ROTA ITINERÁRIO KM/DIA R$/KkM MOTORISTA
VALOR

MEDIÇÃO

5 MIMOSO II Ônibus 40,5 R$ 28,00 | 8100 1 1 200 R$ 226.800,00

MIMOSO II,

MIMOSO II,
BOSQUE DOS
GIRASSÓIS,

NOVA
BRASÍLIA.

Ônibus 375 RS 22,57 | 7500 1 1 200 R$ 169.275,00

10 MIMOSO II Ônibus 25,3 RS 30,722] 5060 1 1 200 RS 155.443,20

10

RESIDENCIAL

90, PARK

OESTE,

PARQUE SÃO

JOSE, VERDE ao13
VIDA, LUAR DO Onibus 52,9

CERRADO,
CIDADE
UNIVERSITÁRIA

HEM.

RS 17,72 | 10580 1 1 200 R$ 187.477,60

VALOR TOTAL
R$ 738.995,80

Secretaria Municipal da Fazenda

HAMILTON O fSenatda toma

ANCRADE DE

CARVALHO:O
DEMG TIS so

Rua José Ramos de Anchieta, nº Jardim Primavera, Luis Eduardo Magalhães - BA, 47852-076
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LOTE 02

QUAT.
: - ALOR

ITEM ROTA ITINERÁRIO VEICULO KM/DIA R5/KM
KM 02

MOTORISTA MONITOR DIAS
M

*MESES MEDIÇÃORODADO

VISTA ALEGRE ao: ) 7
K 200 R 3.866,2 25

ECA VISTA
Onibus &1,8 R$ 16,74 | 16360 1 1 5 273.866,40

VALOR TOTAL R$ 273.866,40

LOTE 03

QUAT.
. , VALOR

ITEM ROTA ITINERÁRIO VEÍCULO KM/DIA R$/KkM
KM 02

MOTORISTA MONITOR DIAS xMESES MEDIÇÃORODADO

LUAR DO

OESTE, TOP ' oa' 4
:

3 92 200 ) .976,0011 58
PARK, BOA Óribus 39 RS 21,9 7800 i 1 o) R$ 170.9

VISTA

VALOR TOTAL
R$ 170.976,00

VALOR TOTAL GLOBAL
R$ 1.183.838,20

digo

verificador:

DOC-17054C9E.EC4B-46E6-A197-635

AASE428AB

3.2. O valor do contrato, após o presente Termo Aditivo, é de R$ 15.531.928,70

(quinze milhões, gu inhentos e trinta e um mil, novecentos e vinte e oito reais e

setenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA - Ratificam-se todas as demais cláusulas do Contrato
originário.6)

É assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo,
na presença de 02 (duas) testemunhas, que após lido o subscrevem.

Luís Fduardo Magalhães/ BA, 12 de maio de 2023.

ONDUMAR FERREIRA BORGES JÚNIOR
Prefeito Municipal

JEFFERSON LEITE DE MELO
Secretário Municipal de Educação

semHa It TON

ANDRADE DE 4

CANVALHOS
À

MANZIZ528 —Secretaria Municipal da Fazenda
fura dose Ramos de Anchieta UBT Jardim Prmavera, Luis Eduardo Magalhães - BA, 47852-016
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po TIRA CALDA Cd
LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - BA

WILLTON BARBOSA NOVAES
Procurador Geral do Município

FAMILTON às sima
ANDRADE DF uia
CARVALHODOSS convarmoogmin??
971528 522

STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUÇÕES EIRELI
Contratada

TESTEMUNHAS: e eCPF: CPF:
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Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON).

15 - 4º TERMO ADITIVO - CONT. 177-2022
Código do documento: DOC-17054C9E-FC4B-46E6-A 197-63DAADE428AB
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Assinaturas
WILLTON BARBOSA NOVAES - E-mail: wiiltonb - IP: 172.31.22.248 -

Documento de identifcação informado(CPF4 02174595109 - Geolocalização:
Não informado - DATE ATOM: 2023-05-31T15:55:33-03:00 wJutton Parhota A

ONDUMAR FERREIRA BORGES JUNIOR - E-mail: jumoriem - IP:
172.31.22.248 - Documento de identificação nformado(CPF): 04393017501 -

CNDIMAR FERROPRA Ex
Geolocalização: Não informado - DATE ATOM: 2023-05-31T16:00:27-03:00 ANIMA, A Ex

JEFFERSON LEITE DE MELO - E-mail: secretario. educacaotDpmiem ba gov br
-1P.472.31.38.201 - Documento de identificação informado(CPF):
01378921607 - Geolocalização: -124 db DiaIiiadu4dA, -

DATE ATOM: 2023-06-14713:05:37-03:00.
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LESSEDO UG TO;
Nº SFA

Prefeitura Municipal
de Luís Eduardo Magalhães

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 177/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 257/2022

TERMO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE SL O
MUNICÍPIO DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES E A
EMPRESA STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E

CONSTRUÇÕES EIRELI, NOS TERMOS DA .EI FEDERAL
Nº 8.666/93 E 10.520/02.

O MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídico de
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nos 04.214.419/0001-05. com sede à
Rua Jose Ramos de Anchieta, 187 Bairo Jardim Primavera 47850-000, neste ato
representado por seu Prefeito, o senhor ONDUMAR FERREIRA BORGES JUNIOR.
Drasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 1342764935 SSP/BA,
inscrio no CPF sob o nº 043.930.175-01, residente e domiciliado nesta cidade.doravante denominado CONTRATANTE, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME.
pessoa jurídica de direito intemo público, inscrita no CNPJ sob o nº 30.878.051/0001-
81, representado neste ato, pelo Secretário Municipal de Educação, senhor
JEFFERSON LEITE DOS SANTOS, assistidos juridicamente, pela Procuradoria Geral do :

Município, airavés do senhor Procurador WILLTON BARBOSA NOVAES e, do outro lcdo. .
a STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUÇÕES EIRELL inscrita no CNP) nº
09.408.031/0001-50, com sede Rua Almirante Alves Câmara, nº 73, Bairro Engenho
Velho de Brotas, Salvador/BA, CEP: 40.243-005, E-mail: status.consultoriaBhotmaicom
telefones (71) 2132-9684 - (77) 3611-4760 neste ato representado pelo senhor Sr.
Hamilton Andrade de Carvalho, (sócio- administrador) portador do RG sob o nº
1000828239 SSP/BA, CPF/MF sob o nº 006.497.125-28denominando-se a partir de
agora. simplesmente, CONTRATADA; firma o presente Contrato. decorrente da
nomologação da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 038/2022, peio
Prefeito Municipal em 25/05/2022; sujeitando-se os contratantes à Lei Federal nº8.666/93 (com suas modificações), e às cláusulas contratuais abaixo descritas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente é a contratação de empresa especializada em serviço de
locação de veículos com motorista e monitores para atendimento específico ao
Transporte Escolar, dos alunos da rede Municipal e Estadual de ensino,
compreendendo zona urbana e rural, em atendimento a solicitação da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Luís Eduardo Magalhães - BA cujo

o Secretaria Municipal da Fazenda “AM5 Rus Jose Ramos de Anchueta. nº 187 - Jardim Primavera, Luis Eduardo Magalhãos - BA, arasddia | É 2



Prefeitura Municipal
de Luís Eduardo Magalhães

descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, consia no
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 038/2022.

|

LOTE 01
'

; - Tr ; —
TEM! ROTA | DESCRIÇA VEICULO | o ; Da | KM ANO | MOTORIS | MONITOR CVLKM VLANO

| Lo LOTA
[BOSQUE | Do !

| o
| EA RR |

|

[GiRASSOI | o ,

|

:

TEMOS - S. MIMOSO |
|

) |
to R$ R$ROTA 01 a, |

ONIBUS | 21,70
|

434000 00 I , | 3243 | 14074520MIMOSO II |
|

| NOVA | | |
| ,

| INOVA Vo oBRASÍLIA, | |
| | |

: [Bosque | o |
|

|ITEM 02- DOS :

«
|

| R$ RS(rota 02 GIRASSOL |
omIBUS ES 3320 | 6.640.00 '

= 2316 15378240| S. MIMOSO | :
|

Hi, |
|

|

!

MIMOSO | |
| |

| |

[ITEMO3- |
| ; R$ R$iroTAos |

MIMOSO! | ONIBUS | 2920 | 5.840,00
| ' | ' | 2556 | 1ag 27040

| INOVA
:

| | | :
[

: o
| BRASÍLIA,

|

| | |

ma | BOSQUE | o I :

-ITEM 04 - |

| | Lo rs R$Dos | ONIBUS | KM E Vo Bo ' | > one ara[ROTA 05
| GIRASSO)

|

| | 49,50 | 8/1000
| |

25,78 208.818,00
''S, MIMOSO | o |
um o |

|
|

|

| [MIMOSO |; [o |

| MIMOSO | |
|

|'

Hi, | à

| |premos- [Bosque | |

| o] Lo

RS | Rsrotaos | ÍDos | ONIBUS [| 3260 | 652000 1

O
Co

2gar | as30zado
| SIRASSO! | Po I |

|

| S. NOVA:
| |

BRASÍLIA | | |
!

| o,

| MIMOSO fi | nn |

| | MMOSO |
|

En
|

| |

| |[ITEMOS- | BOSQUE o Co R$ R$
| ROTA 09 DOS

| ONIBUS [MM 3750
|

7.500,00 | o Po BN 15877500
| [GIRASSO) |

|
|

'S, NOVA
| |

| [BASTA o de noITEMO7- |
| R$ 2PENA MIMOSO |

ONIBUS | 25,30
|

5.060,00 | | '
|

2864 | 14491
VERDE : |

| |
ns

VIDA | |memos. [LDA o

| dor 25ROTA 1 Unversrr |
ONIBUS, KM

| 5940. 1º88000
| | 1545 183.564 86

LÁRIA Po |
| Po
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Prefeitura Municipal
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LUAR DO|
[CERRADO |

!RESIDENC |

Hal 90,
[PARK |

|

i

(DESTE.
2ARQUE

SÃO JOSÉ, |
|

|

i

sã | VERDE
—

ONIBUS
“VIDA,
“LUAR DO

|

| CERRADO,
|

|

: CIDADE PoUNIVERSIT | no |

49,20 | 9.840,00

ÁRIA | 1.

[JOSE.
IvVERDE |

“VIDA,
|

|

|

—

MEM 40- (LUAR DO - |

|

ROTA 13 | erRaDo,
ONIBUS

| a 52.90 | 1058000 |

cidade |

| |
|

||

UNIVERSIT | |

'

| : Í

L LARIA PL : : |
; i

LUAR DO; | | | porem :

jmemea. | CERRADO, |

N E |

|

|

|
ROTA 14 Univers |

ONIBUS na 32.70 | 18.540,00 é
| 15,53. 25636620

| LÁRIA LA | ' :

' FSARDIM
|

|
| ALVORAD
[A VALE DO |
FAMANHEC PoER, |

|

CIDADE |

TEM 12- 0 ALTA,
“ROTA 18 (CAMPO

|

,

|
1Polos9.360,00 |

|

ONIBUS [tm | 4580
“ ELISIOS,

| | JARDIM
[IMPERIAL
: SOL
| NASCENT |

:

| LE !
É j :

; manh : ensina| JARDIM

ITEM 13.
DT

FALVORAD
. | |

no A VALEDO| ONIBUS | KM |.|
ROTA 17

| AMANHEC | :
| 39,24

| [ER
[NARDIM

o

|

|

(DAS

mena. | PACIAS,
| R

|

PABDIM |
ONIBUS [KM | oo |

4.840,00 Cod 1549 L ss2c0186IPÊ,
| aa º

| TROPICAL
IvVILLE 2

[TEM 150 TROPICAL
(ROTAS |VILLELI |

[VILA
ITEM 160 BURITIS, |

FROTA 20 | SOL DO
[ CERRADO. ;

78800 | 20,46 180. 570 08
1

:
!

|

ONIBUS KM
.%

»A pé

:
ÀONIBUS KM, 15.740.00

Secretaria Municipal da Fazenda
- Jardim Primavera, Luis Eduardo Maguindes - BA, «7SS2 Ol qo g
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JARDIM

| po | emDAS ;

|

|OLIVEIRAS |

R$
8,66 341805 30

|| s | o|

ONIBU
|

SM
agro: 3948000 |

I

|

mem ca.
|

[ROTA 22

P i

SETOR, MICRO. RS R$
-

ONIBUS | Ci s6855| 3371000 | 74 239.361 00

'LUAR DO
| OESTE

|

|
'

HITEM 18 VISTA Loo
ROTA 23 Re |

ONIBUS KM 1,30 |
|

| TOP PARK, |

| [BOA VISTA | Do |
|

Éo ;|
É

Ê

l

R$
15.8111.540,00

; R$
|

POTAIS
azsssã00 |

2 | 19 3.580.908,95 :
|

LOTE 02
meme. anapuime

KM ANO | MOTORIS
;

MONITOR | VLKM  VLANO

7

. [ í

|
DESCRIÇA

VEICULO |
UNI

|
KM

6) DIA

| LUAR DO

|
ITEM / ROTA

OESTE. |

|
ITEMOI- VISTA

Vo RS 185protaze alegre | ONIBUS (KM | gago | 1880000 |? Po

1538 25858600| | TOP PARK, : | :

:
:

[BOA VISTA | o | :
| LUAR DO] o | | .
| OESTE |

| '
| |

|

|
,

Km
|

|

BS AS
81,80 | 18.360,00 | |

|
1565 | 25603400

to -

ITEM 02- | VISTA '

|

|
ROTA 25 incecre,

| ONIBUS
|

: TOP PARK |

[BOA VISTA |
|

Í

TEMOS. JARDIM |

frotazo paraiso | ONIBUS | KM

“ITEM 04 UMBURAN
ROTAZ7 O JAM

FAZ,
| NOSSA

| SENHORA
-

!

| DE o |

|ITEMOS-  GFATÍIMA |
:

“ROTA 28 [FAZ
— ONIBUS | km

[126.80 : 25.380,00
| ICAJAS, |

|

FAZ. |

[SANTA o| RITA XLEM | | | Do
| “FAZENDAS * o I O eaTEM 6 - ADJACENT

VAN [KM |

|| ROTA 29 ES XNOVO| po TO | 1420400
|PARANÁ |

|

|

= E

|

48,00 9.600,00 |

MICRO- (|onius |

M
| 8540 : “7.080,09

E

o O o Do o ne Do No] [84] = €

nn

EROCRUUINO

SOON

QN

[FAZENDAS|ITEM 07 - ACJACENT :

"ROTA 30 ES XxX NOVO ; 208,96 | d7a92,00 |
|

PARANÁ Po ! |

º

| VAN O Í KM

Secretaria Municipal da Fazenda
Rua José Ramos de Anchuata, nº 87 - Jardim Primavera, Luis Eduardo Magalnães - FBSL UA e O
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[FAZENDAS|TEMOB-  [ADJACENT:
ROTA 31 iESXNOVO

: [PARANÁ
| FAZENDAS

TEM OS-  [ADJACENT
ROTA 32 [ES XNOVO ;

"PARANÁ
ITEM 10- ÍVILA 1,
ROTA 33 VILA 2 |

ONIBUS Mo 63.64 | 1272800 |

TEM 11- JIYILA 1; .
I |

:ROTA34 VAZ Po NAN KM |

229,51: 4580200 , 840 | 2937
TEMA2" BELA MICRO a , reROTA 35 VISTA t ONIBUS | 125,32) 2506400 |

:
Lo

BATO qua Trras
ITEM 13- BELA = MICRO- ; “o vo
ROTA 36 VISTA | ONIBUS

(EM  X|

RODOVIA |
I APARREIRA RIO i

i Í

| ! ;

TEM 4 BARREIRA RODOVIA
*

|

'

|

ROTAS iç | RIO 19770 | 39.540,00,
| . Lo 333  srogas20

— TLUAR DO, o| DESTE, :

|
i SOLAR DO| |

|

! (OESTE Do :

|

per a] | | |

PARK, |
|

!

TEM 16- VISTA

rota3s  jaLecre, | ONIBUS
! ECA

PISTA
[SANTA | poa | à :

(CRUZ,
! ÍCONQUIST | |

|

A |

| [FLORAIS
|

FTEM AT = [LEA LILINO
notado tv JarDiM |

OMBUS
|

KM
| 290.00

' PARAÍSO | Po |

'

| [EOSQUE | a |
imo mim

:

| DOS ;

| GIRASSOI

V
:

AN
| 267.16 | 53.432,00

xE
o Cs

<= Z x &
30.504,90 | 6.47 |

KM
114,72 22.944,00 |

| 258
:

, R$
201,65 | 40.330,00 | | 93 375 875 86

FEM 14 -

| ROTA 37 KM

lo.

Rs

KM
és

+

Ur du N3 3 >
Dow

te D8205 | 16.410,00

EN)

16.57 + 185516Es Es) “o [82] o

| is
iconpom

cremos. IniO
ROTA 41 “BOSQUE

:
DOS iPÊS.| |

MIMOSO 1 Po | |
|

mu, ni Po | |
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| Po |

| BRASÍLIA. |

FOIDADE o 1
FUNIVERSIT |

|

Í i

!N Km AONIBUS KM
| 553 |

1508000 14 2 1

N

i

[ÁRIA 10,ITEMS - LUAR DO | Í | Rs| e um | R
À
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|

My

|

. n
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|
| |
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|a
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ES]
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Prefeitura Municipal
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HORIZONT
E, PARQUE
SÃO JOSÉ.
RESIDENC |

IAL 90.
CENTRAL
PARK
soL DO

CERRADO.
SOLAR

;DOS
BURITIS,

: JARDIM

IDAS
: OLIVEIRAS .

MIL |
|

ARO |
:

:

ITEM 20- EUROPA, | aROTA 43 | TROPICAL |
ONIBUS | 99,00

IVÍLLE to
[JARDIN
[PE
| VEREDA
: TROPICAL, |

: JARDIM
DAS

" ACÁCIAS

9 2 3ETAPA
JARDIM
“DAS

OLIVEIRAS .
à

JARDIM :
IALVORAD ,

A VALE DO|
AMANHEC

ER, | '

TEM 29 - so ONIBUS CRM .
|

| 22 SsROTA 44 NASCENT
O

100,35 |

20.070,00 | 1241 ZAB QEI TO

R5
1218 dei

ho o

DP

E ALTO
iDOS |

| CERRADO | à

Ss. :

:

:
!
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RS

“TOTAIS

, 515.346,00 131 13 5.009.065,484
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VISTA o |
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ES Prefeitura MunicipalE) de Luís Eduardo MagalhãesRdsra
Parágrafo Único. O processo, normos. insiruções, assim também q proposta de
CONTRATADA constante na licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 038/2022.
passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de
ronscrições.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS

Este instrumento vigorará até por 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura.
cevendo ser observado à emissão da ordem de 'omecimento nela autoridade
competente, para início da execução.
Os prezos poderão ser prorrogados, conforme conveniência das partes coservando-
se o aisposto no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

A Prefeitura não se obriga a contratar os serviços do objeio, na suo totalidade. f

devendo ser executados de acordo com suas necessidades, mediante solicitação É

previamente formulada. pela unidade interessada.
Os veículos e motoristas empregados no serviço de transporte escolar deverem esta:
em condições adeguadas e seguras, conforme a legislação de Hransito E o padrão
de antiguidade do Guia de Transporte Escolar do Fundo Naciona! de
Desenvolvimento da Educação - FNDE (antiguidade máxima de 7 o I2 anos dos

veículos).

Em casos específicos, serão permitidos veiculos com até 15 [guinze) anos da sua daia
de tobricação, considerando a vouca disponibilidade de veículos em deiermirados
rotas, em 164 especial vans e ônibus, mediante apresentação prévia de vistoria pela
Departamento Nacional de Trânsito e Secretaria municipal de Educação.

O presente Contrato subordina-se ao regime de execução de empreitada porpreco
unifário, sendo dele gecorrentes as seguintes obrigações:

|- DA CONTRATADA:

a) não transferir a outrem ou subcontratar, no todo ou em parte. o presente Contrato
D) executar felmente o contrato avençado, de acordo com as condições previstas
no edital do Pregão Eletrônico nº 038/2022, Termo de Referência, e demais anexos
que fazem parte integrante deste instrumento independente de transcrições.
especificações, condições, prazos, locais, proposta ofertada. e, airda. as normas
vigentes, respondendo pelas consequências de sua inexecução tolal ou parcial ou
atraso injustificado:

Ausmado de

DEDE Secretaria Municipal da Fazenda Ê
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Prefeitura Municipal
de Luís Eduardo Magalhães

cj manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-lo na execução do
contrato:

eimS| reparar, corrigir, remover. reconstituirou substituir. às suas expensas. no totalou el
parte. o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

ei responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a ierceiros em
razão de ação ou omissão, decorrentes de culpa ou dolo na execução docontrato
sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações contretuais ou

Ea!legais, a que estiver sujeita, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade q
fiscalização ou acompanhamento realizado pela CONTRATANTE;

f) responsabilizar-se pelos salários, transportes, encargos sociais, fiscais, tralbalhisias,
previdenciários, comerciais e de ordem de classe. indenizaçõese quaisquer outros
que forem devidas no desempenho do objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE
senta de qualquer vinculo empregatício com os mesmos;

gl manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com os
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação sxigidas na
licitação, em consonância com o disposto no artigo 55, inciso Xill da Lei nº 8466/93;

h) prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente às
eventuais reclamações/ notificações relacionadas com oc objeto fomecico,

o ail Disponibilizar os OBJETOS de forma parcelada de acordo com as necessidade
Município de Luís Eduardo Magalhães.

) A contratada se responsabilizará pela qualidade, quantidade e eguranca dos
GEJETOS ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela
adequação deles às exigências do edital de licitação.
|) deverá atuar durante todo o período de operação do servico. disponibiliz:andoacesso pleno e irrestrio a todas as informações operacionais do serviçoà cécteetara
Municipal da Educação, bem como vermitir a emissão de relatóriosgerenciais em
iempo real.

mi deverá comunicar à Secretaria Municipal da Educação sempre quefor005sive
no momento da ocorrência dos fatos, todae qualquer ocorrência na prestação do

Aserviço, como avaria de veiculo, acidentese incidentes. substituições. mudancos ae
rotas, dentre outras.

n) Na execução dos serviços, deverá permanecer no interior do veículo:

|- CNH - Carteira Nacional de Havilitação do conqutor estando o originalem:
do condutor.

Secretaria Municipal da Fazenda
Rua Jose Ramas de Anchieta. nº 187 Jardim Primavera, Luis Eduardo Magaindes - BA, «78525



Drefeitura Muricipal
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 - Selo de regularidade atualizado emitido pela SUTRANS e afixado no caro-brisa
conforme orientação específica da fiscalização.
HH - Lista de alunos autorizados a embarcar no veículo, com os dados completos pare
igentificação e contato dos responsáveis legais, bem como dos responsáveis pelo
unidade escolar de matricula do aluno.

[v - Aparelhos celulares para contato com os motoristas e monitores, cujo número
deve ser informado a(s) direção(ões) da(s! escola(s) atendida(s) pelo motorista e

monitor.
OD

V - Livro de ccorrências, preferencialmente digital, onde deverão ser reantrado
quaisquer imprevistos ocorridos no trajeto. incluindo, mas não se limiando a
oroblemas no veiculo, acidentes. ausência do responsável no
embarque/desembarque, problemas de disciplina duranie co fanspone
emergências médicas etc.

o) Os horários de aulas normais nas escolas da rede pública abrangidas peiopresente
contrato são os seguintes: entrada dos alunos às 07h00min as 07h30min com saida às

Hh30min as 12h30min, para período da manhã, entrada dos alunos às 13h00min os
13:30min com saida às 17h00min as 18h00min, para o período da tarde e entrada as
18h30min as 19:00min com saída às 22h30min as 23:00min, vara o periodo notumo Os

ohorários de atividades extras classe serão informados nas respectivos orders de
SErvIÇOS.

p) Oserviço deverá estar à disposição da Secretaria Municipal da Educação durante
todo o período de aulas, bem como no periodo de férias com autorização especial,
para atividades extras de cunho escolar.

q) O monitor deverá auxiliar os usuários no embarque e desembarque do veiculo.
sem. contudo, adentrar aos imóveis privados, tonto na origem, quanto no destino da
viagem.
rj O monitor deverá adentrar os imóveis publicos somentequando talmecida se frei
necessária para o embarque elou desembarque seguro dos alunos. O monitoriem o

obrigação de conduzir os alunos do veículo de transporie escolar ats poriaria do
escola aguardando que todos adentrem ao recinto.

si Em caso de imobilização de algum veiculo da frota, seja por qual motivo “or

durante q viagem, a empresa deverá disponibilizar veic A reserva, O qual deve se
dirigir ao local para finalizar a rota no prazo maximo de01 (umaj bora a contar da
imobilização do veículo.

ultos+] Os veiculos substitutos deverão possuir coracterísticas semelhantes ao dos veic
substituídose estarem cadastrados e autorizados pela SUTRANS-Caso tal solestituicõo
ocorra em caráter permanente o setor de transpories da Secretaria Murncccl da
Educação deverá ser informado previamente ou, em caso de emergência, «

Secretaria Municipal da Fazenda
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Prefeitura Municipal6) de Luís Eduardo Magalhães

comunicação deverá se dar no prazo de 72h, sendo sua documentação iorecida
à Secretaria Municipal da Educação.

u) Todo tipo de abastecimento de combustível (Gasolina, Diesel, Etanol etc.) da Frota
locada, ficando também a cargo da contratada, todo o controle de litragem, veículo,
motorista etc.

v) Todo o tipo de manufenção (preventiva e corretiva) da frota locada, ficando a
carga da contratada, todo o controle de peça substituída, veículo, motorista etc.
Hl- DO CONTRATANTE:

ISa! acompanhar e fiscalizar a execução do conirato por intermédio de servi dores
especialmente clesignados conforme determinao artigo 67 caputs, da Lei 8.444/9
vem como o artigo 3º, inciso XX! da Instrução Normativa do Tribunal de Contas dos
Municipios do Estado da Bahia.

D) os representantes da administração acima mencionados anotarão em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das falias ou defeitos observados, nos termos do
artigo 67,8 Iº da Lei 8.666/93.

c) as decisões que ultrapassarem a competência do representenis serão
encaminhadas ao gestor da pasta para as devidas providências. conforme pr sçõe O

artigo 67,8 2º da Lei 8.666/93.

d) verificar e fiscalizar as condições técnicas da CONTRATADA, visando estaselecer
controle de qualidade dos produtos a serem fomecidos.

e) efetuar o pagomento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cióusulo
quarta.
CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO

O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma do
disposto no inciso li do art. 73 da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas posteriores
alterações.

Parágrafo único. Ainda que recebido em caráler definitivo, subsistiró, na iorma da lei,

a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do
objeto deste contrato.
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, PAGAMENTO E REVISÃO.

resenteO CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do cbjeto do pres
contrato. a importârcia estimada de R$ 12.573.186,58 (doze milhões quinhentos e
setenta e três mil cento e oitenta e seis reais e cinguenta e oito centavos), fixados de

cordo com a proposta de preços final da licitação Pregão Eletrônico nº N38/2020.

Secretaria Municipal da Fazenda
igaindes . BA, 4 TUSZ UlsRua Jose Ramos de «Anchieta, nº 1872 - Jardim Primavera. Luis Ecvardo Mages

“as
1



.
Prefeitura Municipal

R ot. de Luís Eduardo Magalhães

O pagamento devido ac contratado será cietuado em até 30 (trinta) dias apos o

recebimento, mediante apreseniação da Nota Fiscol/Fatura. através de credro em

conta, após ter sido devidamente atestada o fornecimento de acordo com as

especificações ajustadas.

antes de efetuar o pogamento será verificado a reguiaridade do contratado junio

aos órgãos fazendários, mediante consulta “online”. cujos comprovantes serão
anexados ao processo de pagamento.

Os preços poderão ser revistos, nos limites autorizados pelo Governo Federal, quando
do aumento nos valores dos materiais, que comprovadamente afetem o equifono
Fisico-financeiro do Contrato, caso em que será celebrado termo aditivo onde se

discriminem os novos preços em vigor.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Le

Orçamentária do Município de Luís Eduardo mMagalhaes/BA à conta da seguinte
programação:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06.200 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME;

PROJETO/ATIVIDADE:
12.361.706.2018 - GESTÃO DAS AÇÕES DE MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR — 25%.

12.361.706.202] - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR — PNATE;

12.364.706.2022 - GESTÃO DAS AÇÕES DE MANUTENÇÃO DO ENSINO SUPERIOR (TRANSPORTES

12.361.701.2025 - GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA — FUNDEB — 30%.

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA;

FONTE DE RECURSOS:

00 — RECURSOS ORDINÁRIOS;

01 - EDUCAÇÃO 25%;
15 — FNDE; - FUNDEB 30%.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos Aris. 7

n.º 8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda:
7 080 dao (ei Federci

|- Pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de fai forma cue
não subsistam condições para a continuidade dele:

l- Pela superveniência de eventos que impeçam ou tomem
rosseguimento de sua execução.

de 30 (trintaf
. Mediante simples aviso extrajudicial. com antecedência minima

poderá haver a rescisão unilateral deste instrumento, reduzido q terre

Secretaria Municipal da Fazenda
- Jardim Primavera, Luis Eduardo MagainassRua José Ramos ge Anchieta, nm 187
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processo, precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal!
desde que haja conveniência administrativa e relevante interesse público, na forma
estabelecida no art. 79,88 1 e 2º daleiFederal n.º 8.665/93.

ONTresvre8 20. Poderá, tambem, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, cor acordo en
as partes, precedida de autorização escrita e funcamentada dio Prefeiio Muricipal.
desde que haja conveniência administrativa, na forma estabelecida pelo ar, 79,
inciso le 8 1º, da Lei Federal nº 8 666/93,
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de
descumprimento das obrigações assumidas perante o CONTRATANTE na forma
estabelecida a seguir:

11. Constituem ilcitos administrativos as condutas previstas na Lei Federal nº
8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a prévio e amplo
defesa em processo administrativo.

1.2. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conia o
noturezae o gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato. por força do art. 87 da Le! Federal nº
8666/93, conforme discriminado a seguir:

1.2.1. Advertênciaescrita, com o intuito de registrar o comporiamento inadequado
do Licitonte e/ou Contratada, sendo cabível apenas em falhas leves que não
acarretem prejuízos graves ao Municipio.

2.2. Ainexecução total ou parcial do contrato, inclusive por atrasoinjustificado no
secucão do contrato, sujeitará a Contratada a multas, que serão graduados de
acordo com q gravidade da infração. obedecidos os seguintes critérios:

a) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato quando
rescindir, sem justificativa, o contrato de fomecimento objeto da presente Licitação.

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

No curso da execução do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE, o dirsiio de
fiscalizar a fiel observância das disposições contratuais, promovendo a cierição
qualitativa dos materiais entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pel
CONTRATADA.

$ lo. O acompanhamento e fiscalização da execução deste conirato serão
realizados pelo Secretário Municipal de Educação JEFFERSON LEITE DE MELO,

cesignado (a) Gestor Operacional do referido contraio, ou por qualquer outro,
legalmente designado por este.

8 20. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica emcorresponsabilidade
sua ou do responsóvel pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem
reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser

0!
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causados go CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrentede culpc ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Para todas as questões oriundas do presente contrato, será competente o foro doComarca de Luís Eduardo Magalhaes/BA, com exclusão de Qualquer oulro. sor maisprivilegiado que seja.
E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados. após lido e achadoconforme. as partes a seguir frmam o presente contato em 3 ftrês] vias de igual teoie forma, para um s6 efeito, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo -assinadas.para que produza todos os efeitos legais e esubonies ds direito.

Pá

ANDRADE DE
CARVALHO:006497 2
12528

STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUÇÕES EIRELI
CNPJ nº 09.408.0231/0001-50

Sr. Hamilton Andrade de Carvalho

Procurador Geral do Município

CONTRATADA

TESTEMUNHA OJ:
| TESTEMUN A / eat SO

|
Nome: sem Wldmaniro

| Nome: É oCPE CE o SS o CPE: PAR AD A ht ds

Secretaria Municipai da FazendaQua Jose Rzmos ge Ancniata, nº 187 2ardim Srmacara. Luis Eguaras Magalhaes - BA, 4PISP()
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G331031643030964060
03/04/2024 17:00:13

Transferência entre contas diversas

Debitado

Nome PM LUI EDU MAGALHAES-QSE

Agência 4624-8

Conta corrente 11993-8

Creditado

Nome STATUS CONSULTORIA ASSESS

Agência 4231-5

Conta corrente 12290-4

Valor 1.300.000,00

Destinação 0

Data Nesta data

Assinada por JH178183 WILLTON BARBOSA NOVAES 03/04/2024 16:12:22

JE682214 ONDUMAR FERREIRA BORGES JUNIOR

Transação efetuada com sucesso.

03/04/2024 17:00:13

Transação efetuada com sucesso por: JE682214 ONDUMAR FERREIRA BORGES JUNIOR.


